
A~INISTERIO DA EDUCAÇÃO 

LJIVIVERSIDAQE FEDERAL DE PELOTAS 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

MEMORANDO-CIRCULAR PRGRH no. 007 Pelotas, 15 de julho de 2013. 

Ao Gabinete do Reitor, Pró-Reitorias e Direções de Unidades Acadêmicas da UFPel. 

Prezados (as) Senhores (as): 

Vimos através deste. comunicar que. com base no Ofício-Circular 

no. 06/2013/SEGEI>IMP que trata do recadastramento biométrico dos eleitores do País. as chefias 

imediatas deverão solicitar aqueles servidores que vierem a realizar o recadastramento acima 

mencionado, que 6:omuniquem o diaJhorário agendado, com vistas da ausência '-somente no 

período em que o agendamento foi efetivado (manhã ou tarde)". conforme expresso naquele 

Ofício. 

Outrossim, informamos que conforme consulta no site do Tribunal 

Regional Eleitoral., a cidade de Pelotas ainda não possui cronogranla para o recadastramento. e 

que no caso da existência de servidores com localidade de votação em outro município poderá 

ser concedido o afastamento máximo de dois dias, conforme Art. 97, inciso 11 da Lei 

no. 8.1 12i1990. 

Solicitamos ampla divulgação, do inteiro teor do Ofício-Circular 

acima meilcionadot, ora em anexo, a todos servidores desta Universidade. 

Atenciosamente, 

Pró-Reitor e Gestão de Recursos Humanos 4 
UFPel 

Endereço: Rua Gomes Carneiro, 0 1 - Centro - 960 10-61 0 - Pelotas - RS - Brasil 

Telefone: (53) 3921 1407,3921 -1293 - Fax: (53) 3921 -1293 

Site: http://wuw.ufpel.edu.br - E-mail: prgrh@ufpel.edu.br 



Secretaria de Gestiio Pútblica 
Esplaondn das Ministéri~s, bloea T", 4' andar 

CEP: 700.1.0-906 - Brasdia-DF 
(61) 2020-4905 

Oficio-Circular ri" L3 6 t2013!SEGEYfHtlP 

Aos Oirigcnies de Rlecursos tiiitnanos dos Órd;aas e Entidades da Adt-iiirtistraçilo Púbfica Federal 
direta. au~trquica e fuiidacianal. 

1. Corno C de conhecimento de todos. a Justiça Eleitoral brasileira está promovendo o 
recadastramentcs hinrrrétrico dos ~ 1 ~ i t o r e s  da País. visando garantir ainda mais confiabiiidade e 
agilidade :to processo eleitoral. 

2. Consitlerando qtic o rccadastrarnento biométrico é okrigatúiio. sob pcna de 
cancetamento do títtifo eleitoral daquele cidadão que n8a o fim, tem o presente Oficio Circular o 
objetiva de it~fenaar 80s (4rg50s e entidades integrat~tcs do Sistema de Pessoal Civil - SiPEC os 
procedirncntas a serem adotadas para concessão iodo afastnrnentu de semidores e empregados, para fins 
do citado recadststr~trriento, euja data limite é 3 1 de março de 201 4. 

3. Primeiramente, cumpre esciareccr que o recndastrarnento bíometrico eqiiivalc, sob a 
átics eleiroral (art. 48, da Lei no 4.737, dc I965), a s  alistamento cleítorai, para o que o Art. 97. ineiso I I  
da lci no 8.1 12, de 19!10, e o inêiso V do ar-t. 473 da CL,?', garantem a esncessiio de ate dois dias para 
que as servidares c cinpregados públicos rcaiizcm o recadsstrairirnto. 

3.1 Neste contexto, cnnsidcriando a cvotuçclci e moclirmimç3o do processo de 
rccudastramentu eleitoral, coin proccdiinei~tos de pré-agendamcnto por meia da rede mundial de 
compu~~dores e atendimento agilizado. orientamos pela ctrncritss5o do afastamento somente tio 
período em que o :ageridsiirrcntu foi efetivado (maahii ou Parde), Pondera-se que se configuraria 
dernasiuílainente pre.judicia1 i r%dmitiistração a concc~são de 2 (dois) dias p r a  a reali~ac;Íl« de urna 
ação que perdura, sai~idarnetltc., muito menos que esse tempo. 

4. Todaria, àquelcs servidores e empregados que çornpravareni a necessidade de 
rcçadastrnrne~ito crn localidade diversa Jayuel:~ em que exerce suas funções, poclerrí qer coricedido o 
afastamento em período mais extenso, desde que nito ultrapasse 2 (dois) dias. 

5. J)or denadeirri, informe-se que em todos os: casos devcri 0 servidorfempregada publico 
conzunicar forrnutrnente soin 48 (quu~rrta e oito) iioras de aittecedencia i chefia imediata. (3 

díaittarário sgcndndo para o rc;cadastramenta. 

Secrctziria de ~ e & a  Publica 

i--- 


